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âmara C77unicipat ae Carígiii 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO No. 68 r. /21 
********************************* 

MUDAR HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES PARA 
ENTRADA DE ALUNOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE BIRIGUI. 

Senhor Presidente: 

Respeitando as formalidades de estilo, por intermédio de Vossa 

Excelência, INDICAMOS ao Sr. Prefeito Municipal — Mudar horário de abertura dos 

portões para entrada de alunos nas escolas municipais de Birigui. 

Tenho recebido diversas reclamações a respeito do horário de 

abertura dos portões para entrada dos alunos de nossas escolas municipais. Segundo 

os pais que me procuraram, o atual horário de entrada bate com o horário que eles 

precisam estar entrando em seus trabalhos. Nos anos anteriores, os portões abriam 

mais cedo o que facilitava estes pais chegar a tempo em seus locais de trabalhos. 

Precisamos dar total suporte para que nossos munícipes levem seus filhos para escola 

e consigam chegar a tempo em seus serviços. Voltar como era o horário antigamente 

ajudará nesta questão. 

Sendo assim, conto com vossa especial atenção para que seja 

sanado o problema relatado por nossos munícipes e descrito nesta indicação. Na 

oportunidade, aproveito o ensejo para reiterar os votos de estima e distinta 

consideração. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 10 de Novembro de 2021. 
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